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ExEcutivo
.

gabinEtE do govErnador

.

dEcrEto
o GoverNador do estado resolve:
autorizar lUciaNo aUGUsto da silva Melo, Professor classe ii, lotado 
na secretaria de estado de educação (sedUc), a viajar para a cidade 
de Hokkaido/Japão, no período de 30 de setembro a 23 de outubro de 
2023, a fim de participar do Curso  “Improvement of Qality of Mathematics 
education in Primary and secondary education”.
Palácio do GoverNo, 10 de oUtUBro de 2023. 

HELdEr barbaLHo
Governadora do estado

dEcrEto
o GoverNador do estado resolve:
autorizar ivaldo reNaldo de PaUla ledo, ocupante do cargo de 
coordenador de Núcleo, com lotação na Governadoria do estado, a viajar 
para lisboa/Portugal, no período de 28 de outubro à 4 de novembro de 
2023, a fim de acompanhar a Vice-Governadora do Estado e participar 
do fórum de integração Brasil europa - fiBe, concedendo para tanto, 7,5 
(sete e meia) diárias.
Palácio do GoverNo, 19 de oUtUBro de 2023. 

HELdEr barbaLHo 
Governador do estado

dEcrEto dE 19 dE outubro dE 2023
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos v e X, da constituição estadual, e
considerando os termos do Processo nº 2023/1186749,
r e s o l v e:
art. 1º autorizar o deslocamento da caP QoPM rG 37966 iNGrid 
cristiNa PassiNHo caMPos, a viajar para os emirados árabes Unidos, 
no período de 28 de novembro a 9 de dezembro de 2023, a serviço do 
Governo do estado. 
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoverNo, 19 de oUtUBro de 2023. 

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

dEcrEto
o GoverNador do estado resolve:
tornar sem efeito o decreto de 18 de outubro de 2023, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 35.579, de 19 de outubro de 2023, que Demitiu, a 
bem do serviço público, os servidores Marcos cÉsar BarBosa e silva, 
matrícula nº 57203403/1, cargo efetivo de Professor classe i, NorMa 
coeli MiraNda, matrícula nº 5782791/2, cargo efetivo de Professor 
classe i e lÍcia reGiNa liMa de soUsa BitteNcoUrt, matrícula nº 
57203403/1, cargo efetivo de Professor classe i, lotados na secretaria de 
estado de educação - sedUc.
Palácio do GoverNo, 19 de oUtUBro de 2023. 

HELdEr barbaLHo 
Governador do estado

dEcrEto dE 19 dE outubro dE 2023
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado, instaurado pela Portaria nº 679/2022-GAB/PAD, de 27 de 
junho de 2022publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.024, de 28 de 
junho de 2022; e 
considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1473729 e 
de acordo com o Parecer Simplificado nº 000182/2923 da Procuradoria-
Geral do estado – PGe.
resolve:
art. 1° deMitir o servidor JoÃo fraNciNeY Mota dos saNtos, matrícula 
n° 57212064-1, do cargo público de vigia, lotado na secretaria de estado 
de educação – sedUc, com fundamento no art. 178, inciso i, c/c art190, 
inciso Xii, da lei estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoverNo, 19 de oUtUBro de 2023. 

HELdEr barbaLHo
Governador do estado

Errata
No Decreto de 18 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 35.579, de 19 de outubro de 2023, página 10, coluna 
2, que trata da Promoção ao posto de coronel, do teN cel QoBM JosÉ 
raiMUNdo lÉlis PoJo(Processo nº 2022/1164321).
onde se lê:
art. 1º fica promovido ao posto imediato no quadro correspondente, pelo 
critério de tempo de serviço, por haver completado 30 (trinta) anos de 
serviço, o Oficial da Polícia Militar do Pará, a seguir nominado:
QUadro de oficiais Policiais Militares (QoBM)

Leia-se:
art. 1º fica promovido ao posto imediato no quadro correspondente, pelo 
critério de tempo de serviço, por haver completado 30 (trinta) anos de 
serviço, o Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, a seguir nominado:
QUadro de oficiais BoMBeiros Militares (QoBM)

Protocolo: 999581 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria nº. 2.994/2023-ccg, dE 19 dE outubro dE 2023 
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2023/1188216,
r e s o l v e:
exonerar JosÉ ricardo Passos cHaves do cargo em comissão de Ge-
rente de NioP’s, código GeP-das-011.3, com lotação na secretaria de 
segurança Pública e defesa social, a contar de 9 de outubro de 2023.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 19 de oUtUBro de 2023.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado

Portaria nº. 2.995/2023-ccg, dE 19 dE outubro dE 2023 
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2023/1194747, 
r e s o l v e:
exonerar, dos respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo rela-
cionados, com lotação na casa Militar da Governadoria do estado. 

noME cargo cÓdigo a contar
Marcelo cavalcaNte Melo aMaral assessor adMiNistrativo iii GeP-das-012.3 20/10/2023

raYssa caroliNe da coNceiÇÃo riBeiro assessor adMiNistrativo iii GeP-das-012.3 01/11/2023

WeNdell MatHeUs dUtra liMa coordeNador GeP-das-011.4 01/11/2023

reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 19 de oUtUBro de 2023.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado

Portaria nº. 2.996/2023-ccg, dE 19 dE outubro dE 2023 
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2023/1194747, 
r e s o l v e:
nomear, para exercerem os respectivos cargos em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, com lotação na casa Militar da Governadoria do estado.

noME cargo cÓdigo a contar
Marcelo cavalcaNte Melo aMaral assessor de coNtrole iNterNo GeP-das-011.3 20/10/2023

raYssa caroliNe da coNceiÇÃo riBeiro coordeNador GeP-das-011.4 01/11/2023

rodriGo dos saNtos loBato assessor adMiNistrativo iii GeP-das-012.3 20/10/2023

WeNdell MatHeUs dUtra liMa assessor adMiNistrativo iii GeP-das-012.3 01/11/2023

reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 19 de oUtUBro de 2023.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado

Portaria nº. 2.997/2023-ccg, dE 19 dE outubro dE 2023 
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e 
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2023/1192894,
r e s o l v e:
nomear aNtoNio leoNildo teMBÉ para exercer o cargo em comissão de 
assessor, código GeP-das-012.3, com lotação na secretária de estado dos 
Povos indígenas do Pará, a contar de 1º de novembro de 2023. 
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 19 de oUtUBro de 2023.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado 

Portaria nº. 2.998/2023-ccg, dE 19 dE outubro dE 2023 
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022, 
r e s o l v e:
exonerar ieda Maria reis lira do cargo em comissão de coordenador, có-
digo GeP-das-011.4, com lotação na casa civil da Governadoria do estado.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 19 de oUtUBro de 2023.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado

Protocolo: 999580 
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sEcrEtaria dE Estado 
dE EducaÇÃo

.

 instruÇÃo norMativa nº 28/2023-gab/sEduc, 
dE 19 outubro dE 2023

Dispõe sobre a autorização e critérios de repasse de recursos financeiros 
aos conselhos escolares, via Programa dinheiro na escola Paraense, no 
âmbito do subprograma climatização, para aquisição, instalação e manu-
tenção de equipamentos.
o secretário de estado da educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará 
e art. 21 do decreto nº 3.230, de 28 de julho de 2023, bem como consi-
derando a necessidade de  prover conforto térmico aos prédios escolares, 
minimizando as condições climáticas diversas que se apresentam nos dife-
rentes municípios do estado de Pará,
resolve:
Art. 1º Autorizar a transferência de recursos financeiros, aos Conselhos 
escolares, vinculados às unidades escolares da rede pública estadual do 
Pará, via Programa dinheiro na escola Paraense, no âmbito do subpro-
grama climatização, objetivando à aquisição, instalação e manutenção de 
equipamentos de climatização nas escolas da rede estadual de ensino. 
Parágrafo único. os conselhos escolares serão considerados como unida-
des executoras da escola à qual estiver vinculado. 
Art. 2º Para fins de repasse de recursos, a Secretaria de Estado da Edu-
cação (sedUc-Pa) priorizará o atendimento das unidades escolares que 
possuam parâmetros de conforto térmico inadequados ao desenvolvimento 
das atividades pedagógicas e sejam localizadas em regiões e áreas mais 
quentes do estado.
§ 1º Para análise das condições de conforto térmico, a secretaria adjunta 
de infraestrutura (sai) analisará o enquadramento da unidade escolar ob-
servando os seguintes critérios:
i - parâmetros de conforto térmico estabelecidos pela NBr 16401-2 (asso-
ciação Brasileira de Normas técnicas, 2008);
ii - zoneamento bioclimático brasileiro estabelecidos pela NBr 15220-3 
(associação Brasileira de Normas técnicas, 2005);
iii - temperatura máxima e média do estado do Pará: dados do instituto 
Nacional de Pesquisas espaciais – iNPe – centro de Previsão de tempo e 
estudos climáticos – estações;
iv - número de alunos e/ou algum indicador pedagógico.
§ 2º além da análise de conforto térmico prevista no inciso i do §1º des-
te artigo, a secretaria adjunta de infraestrutura (sai) deverá priorizar o 
atendimento das unidades escolares que estejam com a infraestrutura apta 
para instalação dos equipamentos ou que tenham intervenção para ade-
quação da rede elétrica planejada ou em execução, por uma das seguintes 
alternativas:
i -  pela secretaria de estado da educação (sedUc-Pa);
ii - pela fundação de apoio para o desenvolvimento da educação Paraense 
(fadeP);
iii - por Município, por intermédio de convênio vigente.
art. 3º a instalação de novos equipamentos e a manutenção dos equipa-
mentos de climatização já existentes de que trata esta instrução Norma-
tiva deverá ser pontual, por serviço efetivamente executado, não sendo 
admitido o pagamento contínuo ou mensal.
art. 4º a aquisição e a instalação dos equipamentos de climatização deverá 
ser realizada pela unidade executora somente após emissão de laudo de 
vistoria de conformidade, que deve ser emitido por engenheiro, verificando 
a conformidade da rede elétrica atual da unidade escolar com o projeto de 
elétrica aprovado.
§ 1º o laudo de vistoria a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
feito por engenheiro efetivo ou contratado temporariamente da secreta-
ria adjunta de infraestrutura (sai) e/ou a fundação de apoio para o de-
senvolvimento da educação Paraense (fadeP) e/ou da diretoria regional 
de ensino e/ou contratado pontualmente pelo conselho escolar e/ou pela 
Prefeitura.
§ 2º o engenheiro responsável pela vistoria e emissão de laudo prévio de-
verá possuir registro válido e regular no conselho regional de engenharia 
e agronomia (crea).
§ 3º a aquisição e/ou instalação de equipamentos de climatização sem a 
prévia manifestação e autorização de engenheiro acarretará na reprovação 
da prestação de contas, ainda que os recursos tenham sido utilizados para 
este fim, bem como poderá ensejar em processo de apuração de respon-
sabilidade. 
§ 4º a secretaria de estado da educação do Pará (sedUc-Pa), por intermé-
dio da secretaria adjunta de infraestrutura (sai), disponibilizará manual 
técnico orientativo, contendo as especificações técnicas dos equipamentos 
de climatização a serem adquiridos, cuja observância de seu inteiro teor  é 
obrigatória pelo contratado e pelo conselho escolar. 
art. 5º o repasse dos valores relativos ao subprograma climatização do 
Programa dinheiro na escola Paraense, sem prejuízo de eventual exigência 
em outros subprogramas instituídos mediante regulamentação específica, 
estará condicionado a entrega do Plano de aplicação financeira (Paf), que 
deverá ser elaborado pela unidade executora, observando as diretrizes e/
ou sistema da secretaria de estado da educação do Pará (sedUc-Pa). 
§1º o Plano de aplicação financeira (Paf) deverá ser elaborado pelo con-
selho escolar, após escuta da comunidade escolar, devendo ser aprovado 
pela secretaria de estado de educação, por intermédio da secretaria ad-
junta adjunta de infraestrutura (sai). 

§2º excepcionalmente para o exercício de 2023, a unidade executora de-
verá apresentar o Plano de aplicação financeira (Paf) para utilização dos 
recursos financeiros já disponibilizados em conta específica. 
art. 6º a contratação de pessoa física ou jurídica deve ser precedida de 
pesquisa de preços, utilizando-se qualquer das fontes previstas no art. 4º 
do decreto estadual nº 2.734, de 7 de novembro de 2022, ou outra forma 
prevista em ato específico a ser editado pelo Secretário de Estado da Edu-
cação, em conformidade com o § 1° do art. 10 do decreto nº 3.230, de 28 
de julho de 2023.
Art. 7º Os repasses financeiros ocorrerão em conformidade com a disponi-
bilidade orçamentária-financeira da Secretaria de Estado da Educação do 
Pará (sedUc-Pa).
art. 8º os recursos transferidos via Programa dinheiro na escola Paraense 
no subprograma climatização deverão ser utilizados, exclusivamente, para 
aquisição, manutenção e instalação de equipamentos de climatização.
Parágrafo único. os recursos que constem nas contas das unidades exe-
cutoras em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados visando à aplicação 
exclusiva, no exercício seguinte, para os mesmos fins, mediante apresentação 
de justificativa, observando-se os demais requisitos disciplinados em Instru-
ção Normativa a ser expedida pelo secretário de estado da educação. 
art. 9º Nos casos em que o prédio da unidade escolar for decorrente de 
contrato de aluguel, a aquisição e instalação dos equipamentos de climati-
zação ocorrerá após avaliação e manifestação da secretaria de estado de 
educação do Pará (sedUc-Pa).
art. 10º a secretaria adjunta de Planejamento e finanças (saPf) e a se-
cretaria adjunta de infraestrutura (sai), no âmbito de suas respectivas 
competências, poderão emitir documentos e orientações complementares 
que se façam necessárias ao cumprimento da presente instrução Normativa.
art. 11º  esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado da educação do Pará

instruÇÃo norMativa nº 27/2023-gab/sEduc, 
dE 17 dE outubro dE 2023 

(republicada por erro material)
dispõe sobre o estatuto Padrão do conselho escolar, instituído pela lei nº 
9.985, de 06 de julho de 2023.
o secretário de estado da educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará e 
no art. 6º da  lei nº 9.985, de 06 de julho de 2023.
resolve:
art. 1º o estatuto Padrão do conselho escolar, instituído pela lei nº 9.985, 
de 6 de julho de 2023, passa a vigorar com a redação constante do anexo 
Único desta instrução Normativa.
art. 2º os conselhos escolares atualmente constituídos terão até 210 (du-
zentos e dez) dias a contar da publicação da lei nº 9.985, de 06 de julho 
de 2023, para adotar o novo estatuto-Padrão, em conformidade com o 
parágrafo único do art. 6º do mesmo dispositivo legal.
art. 3º  fica revogada a instrução Normativa Nº 21/2023-GaB/sedUc, de 
18 de agosto de 2023. 
art. 4º esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará

anExo Único 
Estatuto PadrÃo consELHos EscoLarEs

caPÍtuLo i 
da instituição, da natureza e da Finalidade

sEÇÃo i 
da instituição

art. 1º o presente estatuto dispõe sobre o conselho escolar da escola 
[completar com o nome da escola], situado na [colocar o endereço da es-
cola], cujos membros foram eleitos no dia [completar], registrado em ata 
e observando as diretrizes estabelecidas pela lei nº 9.985, de 06 de julho 
de 2023, reger-se-á pelas normas deste estatuto.

sEÇÃo ii 
da natureza e Finalidade

art. 2º o conselho escolar é um órgão colegiado de organização demo-
crática e constituição paritária e participativa dos diversos segmentos da 
comunidade escolar, possuindo natureza consultiva, avaliativa e fiscaliza-
dora, constituído sob a forma de associação Privada, atuando em assuntos 
referentes à gestão pedagógica e administrativa da Unidade escolar. 
§1º a função consultiva consiste na emissão de pareceres para dirimir dú-
vidas e tomar decisões quanto às questões pedagógicas, administrativas e 
financeiras, no âmbito de sua competência. 
§2º a função avaliativa consiste no acompanhamento sistemático das 
ações educativas desenvolvidas pela unidade escolar, objetivando a iden-
tificação de problemas e alternativas para melhoria de seu desempenho, 
garantindo o cumprimento das normas da escola e a qualidade social da 
instituição escolar. 
§3º A função fiscalizadora consiste no acompanhamento e fiscalização da 
gestão pedagógica, administrativa e financeira da unidade escolar, garan-
tindo a legitimidade de suas ações. 
Art. 3º Para a consecução de seus fins, o Conselho Escolar propõe-se a:
i - colaborar com a direção da escola para atingir seus objetivos educacionais;
ii - representar, perante a escola, as aspirações da comunidade e dos res-
ponsáveis legais pelos estudantes;
iii - celebrar parcerias com instituições públicas ou privadas e receber 
contribuições financeiras voltadas à melhoria da infraestrutura e das ações 
pedagógicas da unidade escolar, sempre com o propósito de assegurar 
o direito constitucional à educação de qualidade, observadas as normas 
legais aplicáveis;



6  diário oficial Nº 35.580 Quinta-feira, 19 DE OUTUBRO DE 2023

IV - mobilizar os recursos humanos, materiais e financeiros da comunidade 
para auxiliar a escola, provendo condições que permitam, observadas as 
normas legais aplicáveis:
a) a melhoria do ensino e aprendizagem;
b) o desenvolvimento de atividades de assistência ao estudante;
c) a conservação e manutenção do prédio, dos equipamentos e das insta-
lações escolares;
d) a programação de atividades culturais e de lazer que envolvam a par-
ticipação conjunta de professores, estudantes e seus responsáveis legais;
e) pequenas obras e reformas prédios escolares, sem prejuízo do acompanha-
mento e da fiscalização pela Secretaria de Estado da Educação e/ou  Funda-
ção de apoio para o desenvolvimento da educação Paraense (fadeP);
v - favorecer o entrosamento entre os responsáveis legais dos estudantes 
e professores, possibilitando:
a) aos responsáveis legais, que recebam informações relativas aos objetivos 
educacionais, métodos e processos de ensino e aprendizagem, bem como 
sobre o aproveitamento escolar dos estudantes sob sua responsabilidade;
b) aos professores, que conheçam as condições de vida do aluno fora da esco-
la, como instrumento para auxiliar o aprimoramento do processo educacional. 

sEÇÃo iii 
dos Meios e recursos

Art. 4º Os recursos financeiros do Conselho Escolar poderão ser obtidos 
por meio de:
i - transferência de recursos federais e estaduais;
ii - contribuição dos associados;
iii - parcerias em geral;
iv - auxílios, contribuições ou subvenções diversas;
v - doações;
vi - promoção de festas, campanhas e demais eventos sociais, culturais 
e esportivos. 
§1º a contribuição dos associados a que se refere o inciso ii deste artigo 
será sempre facultativa.
§2º As contribuições dos associados e demais recursos financeiros serão 
depositadas em conta bancária de titularidade do conselho escolar, sendo 
que os recursos financeiros recebidos da Secretaria de Estado da Educação 
serão depositados em instituição financeira indicada pela Pasta.
§3º cabe ao Presidente movimentar conta bancária de titularidade do con-
selho escolar.
Art. 5º A aplicação dos recursos financeiros de origem federal e estadual 
observará o Plano de aplicação financeira do conselho escolar, elaborado 
de acordo com as normas federais e estaduais que regem a matéria.
§1º os recursos do conselho escolar devem ser aplicados, prioritariamen-
te, na melhoria das condições voltadas a propiciar a aprendizagem dos 
estudantes.
§2º É vedada a contratação pelo conselho escolar dos seguintes serviços:
i - serviços contínuos que, por sua natureza, devam ser contratados pela 
secretaria de estado da educação;
ii - serviços prestados por agente público da ativa;
iii - serviços prestados por empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, incluindo-se os serviços de consultoria.
art. 6º o exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 
31 de dezembro de cada ano.
Art. 7º Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço geral, elaboradas 
as demonstrações financeiras e a prestação de contas referente às impor-
tâncias recebidas e despendidas pela entidade no decorrer do exercício, a 
serem submetidas à apreciação do conselho fiscal e, posteriormente, da 
assembleia Geral.
art. 8º a prestação de contas dos programas efetivados pela escola deverá 
ser apresentada ao respectivo conselho fiscal, para análise e emissão de 
parecer acerca da regularidade da aplicação dos recursos, posteriormente 
encaminhada à deliberação da assembleia Geral, e em seguida para o ór-
gão competente da secretaria de estado de educação.
art. 9º Na realização das despesas e prestação de contas deverão ser 
observados os princípios fundamentais e Normas Brasileiras de contabili-
dade, além dos princípios da transparência e publicidade.
art. 10º as contas do conselho escolar são de interesse público e a qual-
quer tempo poderão ser objeto de auditoria pelos órgãos de controle in-
terno e externo.
art. 11º os recursos da entidade deverão ser integralmente aplicados na 
Unidade escolar.

caPÍtuLo ii 
dos associados, seus direitos e deveres

sEÇÃo i 
dos associados

art. 12º o quadro social do conselho escolar, constituído por até 5 (cin-
co) membros de cada categoria, em conformidade com o art. 4º da lei 
nº 9.985, de 06 de julho de 2023, devendo a eleição dos membros ser 
realizada até o final do mês de março e a posse dar-se-á até o último dia 
útil de abril. 
Parágrafo único. os representantes eleitos para o conselho escolar deve-
rão assinar o termo de adesão ao conselho escolar, adquirindo a condição 
de associado. 

sEÇÃo ii 
dos direitos e deveres

art. 13º constituem direitos dos associados:
i - apresentar sugestões e oferecer colaboração aos dirigentes dos órgãos 
do conselho escolar;
ii - receber informações e manifestar-se sobre o projeto pedagógico da 
escola;
iii - participar das assembleias Gerais e de todas as atividades organiza-
das pelo conselho escolar;

iv - votar e ser votado nos termos do presente estatuto;
v - solicitar aos administradores responsáveis esclarecimentos a respeito 
da utilização dos recursos financeiros do Conselho Escolar;
vi - apresentar pessoas da comunidade para ampliação do quadro social;
vii - deixar de integrar o quadro de associados, solicitando seu desliga-
mento ao diretor executivo, mediante protocolo.
art. 14º constituem deveres dos associados:
i - defender, por atos e palavras, o bom nome da escola e do conselho escolar;
ii - conhecer o estatuto do conselho escolar;
iii - participar das reuniões para as quais forem convocados;
iv - desempenhar, responsavelmente, os cargos e as missões que lhes 
forem confiados;
v - concorrer para estreitar as relações de cordialidade entre todos os as-
sociados e incentivar a participação comunitária na escola;
vi - cooperar, dentro de suas possibilidades, para a constituição do fundo 
financeiro do Conselho Escolar;
vii - prestar ao conselho escolar serviços gerais ou de sua especialidade 
profissional, de acordo com suas possibilidades;
VIII - não prejudicar ou danificar o um prédio escolar, a área do respectivo 
terreno e os equipamentos escolares, nem embaraçar a execução de ser-
viços voltados para sua conservação;
iX - responsabilizar-se pelo uso do prédio, de suas dependências e equi-
pamentos escolares, quando encarregados diretamente da execução de 
atividades programadas pelo conselho escolar.
art. 15º a exclusão compulsória do associado do quadro associativo é ad-
missível apenas quando houver justa causa, reconhecida ao fim de proce-
dimento em que será assegurado direito de defesa e de recurso.
§1º o procedimento de que trata o caput deste artigo será instaurado pelo 
Presidente do conselho escolar.
§2º O associado será cientificado por escrito e pessoalmente dos fatos que 
lhe são imputados e das consequências a que estará sujeito para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, oferecer defesa e indicar, justificadamente, as 
provas que pretende produzir, cuja pertinência será aferida, de forma mo-
tivada, pelo Presidente do conselho escolar. 
§3º decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior sem a apresentação 
de defesa ou apreciadas as razões de defesa e produzidas as provas, será 
o associado notificado, pessoalmente, para oferecer suas razões finais, no 
prazo de 7 (sete) dias úteis.
§4º Apresentadas ou não as razões finais, o Presidente do Conselho Esco-
lar decidirá, motivadamente, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, em sessão 
extraordinária, comunicando a decisão ao Presidente do conselho delibe-
rativo.
§5º o associado será pessoalmente intimado da decisão da diretoria e 
poderá interpor recurso escrito e fundamentado, no prazo de 15 (quinze) 
dias, dirigido ao Presidente do conselho deliberativo, a quem competirá 
exercer juízo fundamentado de admissibilidade do recurso e convocar reu-
nião do conselho deliberativo para a deliberação do recurso.
§6º  os prazos referidos nos parágrafos anteriores contam-se por dias 
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, 
prorrogado este até o primeiro dia útil subsequente se o termo final ocorrer 
em sábado, domingo ou feriado.
§7º  os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil após 
a intimação.

caPÍtuLo iii 
da administração

sEÇÃo i 
dos Órgãos diretores

art. 16º  o conselho escolar compõe-se de: 
i - assembleia Geral; e
ii - conselho fiscal.
§1º a assembléia Geral será composta por todos os associados, excetua-
dos aqueles designados a compor o conselho fiscal.
§2º deverão ser designados 3 (três) associados como membros do conse-
lho fiscal, entre os associados com direito a voto.
art. 17º É vedado aos associados:
i - receber qualquer tipo de remuneração por serviços prestados ao con-
selho escolar;
ii - estabelecer relações contratuais com o conselho escolar.
art. 18º as reuniões da assembleia Geral serão instaladas, em 1ª convo-
cação, se presente a maioria absoluta de seus membros com direito a voto 
ou, em 2ª convocação, com qualquer número de presentes, sendo suas 
deliberações tomadas pela maioria simples de votos.
art. 19º a assembleia Geral será convocada e presidida pelo Presidente 
do conselho escolar ou, em seu impedimento, por substituto designado 
para esse fim.
Parágrafo Único. O Edital de convocação da Assembleia Geral será afixado 
no quadro de avisos da unidade escolar e encaminhado aos associados, 
preferencialmente por meio eletrônico, com, no mínimo, 5 (cinco) dias 
úteis de antecedência da reunião, devendo indicar:
i -  o dia, o local e a hora da reunião;
ii -  a ordem do dia.
art.  20º compete privativamente à assembleia Geral:
i - eleger os membros do conselho fiscal;
ii - apreciar e votar o balanço anual e os balancetes semestrais, após o 
parecer do conselho fiscal;
iii - propor e aprovar o período e a forma das contribuições dos associa-
dos, obedecendo ao que dispõe o presente estatuto;
iv - reunir-se, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez a cada semestre;
v - reunir-se, extraordinariamente, por solicitação de 2/3 (dois terços) dos 
membros da assembleia Geral ou de 1/5 (um quinto) dos associados com 
direito a voto;
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vi - designar tesoureiro, na forma do art. 23 deste estatuto. 
art. 21º cabe ao conselho fiscal:
i - emitir, semestralmente, parecer sobre as contas apresentadas pela as-
sembleia Geral;
ii - apreciar o balanço anual e manifestar-se no prazo de até 10 (dez) dias 
antes da convocação da assembleia Geral; 
III-  opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e con-
tábeis, submetendo-os a assembleia Geral;
iv - requisitar, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das ope-
rações econômico-financeiras realizadas;
V - acompanhar o trabalho de eventuais auditorias e fiscalizações financeiras;
vi - analisar, anualmente, e emitir parecer sobre as contas do exercício 
financeiro e submetê-lo à Assembleia Geral;
Parágrafo primeiro - o conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente pelo 
menos 2 (duas) vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convo-
cado por seu Presidente. 
art. 22º são atribuições do Presidente administrar e representar, ativa e pas-
sivamente, judicial e extrajudicialmente, o conselho escolar, bem como: 
i - convocar, através de edital e/ou envio de comunicado, todos os mem-
bros do conselho escolar, para reunião extraordinária, com pauta clara-
mente definida;
ii - planejar, organizar, coordenar e presidir a realização de assembleias 
Gerais e reuniões;
iii - submeter ao conselho escolar, análise e aprovação do plano de ação 
anual da unidade escolar e, quando couber, os Planos de aplicação finan-
ceiras (Pafs);
iv - desencadear o processo de eleição do conselho escolar;
v - articular e mediar à participação dos conselheiros;
vi – administrar a conta bancária da entidade, em conformidade com este 
estatuto e demais legislações em vigor;
vii -  assinar os balanços e as prestações de contas e encaminhar a sedUc 
dentro do prazo estipulado;
viii -  divulgar as decisões das reuniões do conselho escolar;
iX -  cumprir e garantir o cumprimento do presente estatuto;
X -  exercer as demais atribuições atinentes às suas funções.
art. 23º será designado entre os membros da assembleia Geral com direi-
to a voto 1 (um) tesoureiro, o qual competirá: 
I - assumir a responsabilidade de toda a movimentação financeira (entrada 
e saída de valores);
ii - assinar, junto com o presidente, todos os cheques, recibos e balancetes;
iii - prestar contas quando requisitado pela assembléia Geral e pelo con-
selho fiscal
iv -  Manter os livros contábeis (caixa e tombo) em dia e sem rasuras.

caPÍtuLo iv 
das disposições Finais

art. 24º os membros do conselho escolar não respondem, pessoalmente, 
ou com seus próprios bens, seja solidária, seja subsidiariamente, pelas 
obrigações ou compromisso assumidos pela entidade, mas responderão 
diretamente quando da prática de atos ilícitos, especialmente aqueles que 
causem danos ao erário e a terceiros.
Art. 25º Serão afixados em quadro de avisos o Plano de Aplicação Finan-
ceira, notícias e atividades do conselho escolar, convites, convocações e 
cópias de toda a documentação de prestação de contas.
art. 26º os bens permanentes doados ao conselho escolar ou por ele ad-
quiridos serão identificados, contabilizados e inventariados pela Diretoria e 
integrarão o seu patrimônio.
Parágrafo único - os bens adquiridos pelo conselho escolar com recursos 
públicos deverão ser incorporados ao patrimônio estadual e destinados ao 
uso das respectivas unidades escolares beneficiadas, cabendo a essas últi-
mas a responsabilidade pela guarda e conservação dos bens.
art. 27º o conselho escolar terá prazo indeterminado de duração e somen-
te poderá ser dissolvido por deliberação da assembleia Geral, especialmen-
te convocada para este fim, em decisão tomada pela maioria absoluta dos 
associados com direito a voto, atendidas as disposições legais.
Parágrafo único. o conselho escolar também poderá ser extinto nas hipó-
teses abaixo indicadas:
i - desativação da unidade escolar;
ii -  transferência da unidade escolar para outro município.
art. 28º o conselho escolar não distribui dividendos de espécie alguma, 
nem qualquer parcela de seu patrimônio, a título de lucro ou participação 
nos resultados, a seus administradores ou associados, sendo vedada, ain-
da, concessão de quaisquer vantagens, sob qualquer forma ou pretexto.
art. 29º respeitadas a legislação vigente e o direito, o conselho escolar 
poderá editar outros regulamentos que repute indispensáveis à consecu-
ção de suas atribuições.
art. 30º os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pelo próprio 
conselho escolar em assembleia Geral e, se for o caso, encaminhados à 
deliberação da secretaria de estado de educação.
Município, aos     de      de      .
Presidente do conselho escolar: 
Membros:

Protocolo: 999587
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